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DECRETO N° 1337, DE 06 DE JANEIRO DE 2015.

Declara Luto Oficial 

NELSON JOSÉ GRASSELLI,  Prefeito Municipal de Pontão, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º- Fica declarado luto oficial de três dias, em razão do falecimento

de Maria Luisa E Silva Formighieri, servidora público deste Município.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de janeiro de 2017.

NELSON JOSÉ GRASSELLI

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

LUCIANE BEVILAQUA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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